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A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de 

suas atribuições legais conferidas por meio do Decreto MEC, publicado no DOU de 19 de outubro de 

2016, e, tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição Federal do Brasil, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1988, o Decreto nº 7.312, de 22/09/2010, 

publicado no DOU de 23/09/2010; as alterações dadas pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, 

publicado no DOU de 30/05/2014, a Portaria/MEC nº 926, de 10/09/2015, publicada no DOU de 

11/09/2015, e de acordo com as normas estabelecidas pelo Decreto nº 9.739, de 28/03/2019 e pela 

Portaria/MEC nº 243, de 03/03/2011, publicada no DOU de 04/03/2011, torna público o EDITAL DE 

RETIFICAÇÃO Nº 3/2019 ao EDITAL Nº 14/2019, referente ao Concurso Público de Provas e Títulos 

para provimento de cargos de TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO, de que trata a Lei nº 

11.091, de 12/01/2005 observados os termos da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, e suas alterações, para o Quadro Permanente deste 

Instituto Federal e lotação em quaisquer dos seus campi ou em outras Unidades que possam ser 

implantadas dentro do prazo de validade deste concurso, conforme necessidade e determinação do 

IFRR, bem como das normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, conforme 

especificações a seguir 

1. Ficam alterados os subitens 6.1.6 e 6.1.7, os quais passam a viger com as redações a seguir: 

Onde se lê: 

6.1.6. Não serão computados itens não respondidos, nem itens que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não 

deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca 

poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato, que deverá, 

ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 

devidamente assinado no local indicado. 

6.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 

incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que 

estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla 

marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido 

integralmente. 

Leia-se: 

6.1.6. Não serão computados itens não respondidos, nem itens que contenham mais de uma 

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não 

deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca 
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poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato, que deverá, 

ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 

devidamente identificado quanto ao seu tipo de caderno de prova (marcação em local 

específico, conforme orientação contida na própria Cartão de Respostas) e assinado no local 

indicado. 

6.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 

incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que 

estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla 

marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido 

integralmente. A não devolução pelo candidato do Cartão de Respostas ao fiscal, devidamente 

identificado quanto ao tipo de caderno de prova e assinado, conforme subitem 6.1.6, 

acarretará em eliminação sumária do candidato no Concurso. 

2. Permanecem inalteradas todas as demais disposições contidas no Edital nº 14/2019. 

Boa Vista/RR, 17 de dezembro de 2019. 

 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 
Reitora 


